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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 18 DE 
MARÇO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2019.00001168-2.
Interessado: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Remeta-se ao interessado cópia do Proc. SAJMP n. 
06.2017.00001196-3 (PIC PGJ n. 01/2017).

Proc: 561/2019.
Interessado: Dr. Lucas Mascarenhas de Cerqueira Menezes, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Ad-
ministrativo. Membro do Ministério Público. Reconhecimento de existência de 
diferença remuneratória em face da designação para atuação na 1ª Promotoria de 
Justiça de Arapiraca. Portaria nº 88/2019. Designação para atuação em Promotoria 
de Justiça de superior entrância, sem prejuízo de suas funções. Aplicação subsidiá-
ria do art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625, de 12 
de fevereiro de 1993), conforme as disposições do art. 110 da Lei Complementar 
nº 15/1996. O membro do Ministério Público, convocado ou designado para subs-
tituição, terá direito à diferença de vencimento entre o seu cargo e o que ocupar, 
mesmo mantendo as atribuições da Promotoria de Justiça de sua titularidade. O 
Promotor de Justiça de 1ª entrância que for designado para a unidade ministerial de 
3ª entrância é cabível o pagamento de diferença de entrância, nos moldes do art. 45 
da Lei Ordinária Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993. Cumprido o limite 
legal previsto no artigo 16, § 2º da Lei Complementar nº 34/2012, com as altera-
ções trazidas pela Lei Complementar nº 37/2012. O Ato nº 4/2019 aplica-se so-
mente nos casos em que ocorrer a acumulação de atribuições em outra Promotoria 
de Justiça além daquela que receba incidência da substituição com o pagamento de 
diferença de entrância. Pelo deferimento da implantação da diferença de entrância, 
a partir da data de designação”. Defiro parcialmente o pedido, autorizando o paga-
mento da diferença de entrância. Evoluam os autos à DP para as medidas cabíveis.

Proc: 610/2019
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ
Assunto: Req. providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Ad-
ministrativo. Licitações e Contratos. Compras. Pedido de Empenho para aquisição 
de unidade(s) de “Bateria Selada”, constante(s) do lote 16 da Ata de Registro de 
Preços nº 11/PGJ/2018, advinda do Pregão Eletrônico nº 05/PGJ/2018, para aten-
der às necessidades do Ministério Público do Estado de Alagoas. Contratação a 
ser realizada através do Sistema de Registro de Preços - SRR Pelo deferimento, 
sugerindo ulterior emissão do empenho, bem como que o procedimento evolua 
às Diretorias de Programação e Orçamento e Contabilidade e Finanças para as 
providências cabíveis”. Defiro.

Proc: 678/2019.
Interessado: Associação Brasileira dos Membros do Ministério Público de Meio 
Ambiente - ABRAMPA.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Proc: 704/2019.
Interessado: Sindicato dos Servidores do Ministério Publico do Estado de Alagoas 
- SIMPEAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.
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Proc: 705/2019.
Interessado: Sindicato dos Servidores do Ministério Publico do Estado de Alagoas 
- SIMPEAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DPO/DCF para informar.

Proc: 728/2019.
Interessado: Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Comissão designada través da Portaria PGJ nº 80/2019.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 18 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc:02.2017.00001674-7.
Interessado: SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇAO E DEFESA DOS DI-
REITOS HUMANOS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Diante das informações do GAECO e do Núcleo de Defesa dos Direi-
tos Humanos/MP/AL, remeta-se cópia dos autos ao interessado, via e-mail. Em 
seguida, arquive-se.

Proc:02.2017.00001960-0.
Interessado: Ministério Público Estadual do Rio Grande do Norte.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o objeto dos presentes autos foi satisfeito no bojo 
do Proc. PGJ nº 3152/2013 (Of. Nº 692/2017 - GAB/PGJ), conforme noticiado à fl. 
24, determino o arquivamento do feito, obedecidas as cautelas de estilo.

Proc: 02.2018.00001407-5.
Interessado: ANP- Agência Nacional de Petróleo, Gás natural e
Biocombustíveis.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000990-0.
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica,
determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça da 
Fazenda Estadual.

Proc: 02.2019.00001027-2.
Interessado: 2ª Procuradoria de Contas - Ministério Público de
Contas de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no âmbito da Promotoria de Justiça de 
Satuba, notadamente a instauração da Noticia de Fato n. 01.2019.00000687-9, de-
termino o arquivamento do feito.

Proc: 02.2019.00001051-7.
Interessado: 16ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista as medidas adotadas no âmbito do Ministério Público 
do Estado de Alagoas, notadamente a interposição do Agravo Interno (Autos MP 
n° 08.2019.00014181-8), acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determi-
nando o arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.

Proc: 02.2019.00001091-7.
Interessado: 8ª Vara Criminal da Capital/Tribunal do Júri - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquiva-
mento do feito. Cientifique-se o interessado.

Proc: 02.2019.00001114-9.
Interessado: 17ª Promotoria de Justiça da Capital - Fazenda Estadual - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista as medidas adotadas no âmbito do Ministério Público 
do Estado de Alagoas, notadamente a interposição do Agravo Interno (Autos MP 
n° 08.2019.00014181-8), acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determi-
nando o arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.

Proc:02.2019.00001350-3.
Interessado: 62ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: Junte-se cópia dos presentes autos ao Proc. PGJ nº 451/2019, objetivan-
do o atendimento do contido no Ofício-Circular n° 2/2019/CSP (SEI - 0184961). 
Em seguida, arquivem-se estes autos digitais.

Proc: 02.2019.00001354-7.
Interessado: 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00001356-9.
Interessado: Promotoria de Justiça de São José da Tapera/AL - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa da Educação para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00001357-0.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001360-3.
Interessado: Promotoria de Justiça de Cacimbinhas - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001361-4.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001362-5.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001363-6.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001364-7.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001366-9.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001370-3.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001373-6.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001374-7.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001379-1.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001382-5.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Em face da ausência de peças indicadas na portaria de fl.1, retornem os 
autos ao interessado para as medidas cabíveis.
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Proc: 02.2019.00001383-6.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001393-6.
Interessado: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUEBRANGULO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001394-7.
Interessado: Secretaria de Estado de Educação de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Núcleo de Defesa da Educação do CAOP.

Proc: 02.2019.00001411-3.
Interessado: Promotoria de Justiça da Comarca de Cajueiro/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao NUDEPAT para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00001413-5.
Interessado: 26ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00001415-7.
Interessado: Roberto Freitas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DTI para as medidas cabíveis.

Proc: 02.2019.00001417-9.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 18 de março de 2019.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 178, DE 18 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. LUCAS MASCARENHAS DE 
CERQUEIRA MENEZES, Promotor de Justiça de Traipu, de 1ª entrância, para 
responder, sem prejuízo de suas atuais funções, pela Promotoria de Justiça de Feira 
Grande, até ulterior deliberação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 175, DE 18 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o servidor FLÁVIO VASCONCELOS DE 
BRITO, Assessor do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para substituir o 
servidor Edvaldo Feitosa Bispo,   no setor de protocolo, durante as suas férias, a 
partir do dia 20 de março do corrente ano.

  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 176, DE 18 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, 4º Procurador de Justiça 
Criminal, de 2ª instância e Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 177, DE 18 DE MARÇO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. PAULO ROBERTO DE MELO AL-
VES FILHO, Promotor de Justiça de Capela, de 2ª entrância, para funcionar nas 
audiências designadas para o dia 19 de março do corrente ano, na Comarca de 
Cajueiro.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

======================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

======================================================

AO(S) 18 DIA(S) DO MÊS DE MARÇO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000143-80
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio Parcial de Atribuição. Inquérito Civil nº 1.11.000.000101/2014-
55, para providências.
Assunto: Ofício nº 047/2019 - GAB/3º Ofício
Remetido para: (Não recebe cadastros) Distribuição PGJ - Protocolos

Proc. 02.2019.0000143-02
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.001779/2018-89, 
para providências.
Assunto: Notícia de Fato 1.11.000.001779/2018-89
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais

Proc. 02.2019.0000142-90
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.001441/2018-27, 
para providências.
Assunto: Notícia de Fato 1.11.000.001441/2018-27
Remetido para: 62ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000142-79
Interessado: Ouvidoria Nacional dos Serviços Penais
Natureza: Comunicação sobre ocupantes dos cargos de diretores de estabelecimentos 
penais estaduais de Alagoas.
Assunto: OFÍCIO Nº 672/2019/ONSP/DEPEN/MJ
Remetido para: 62ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000139-03
Interessado: Eletrobrás - Distribuidora Alagoas
Natureza: Encaminha os autos do PAD nº 008/2017 para providências
Assunto: C.E - PRJ - 023/2018
Remetido para: 24ª Promotoria de Justiça da Capital

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL EM 
EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU, NO DIA 18 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, 
O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 313/2019
Interessado: Corregedoria Geral MPE-AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 18 de 
março de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 198, DE 18 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
313/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE 
ARAÚJO, Ouvidor-Geral do Ministério Público, portador do CPF nº 341.024.424-
72, matrícula nº 15036, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 886,56 (oitocentos 
e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), aplicando-se o desconto de 
R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 
1.722,98 (um mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e oito centavos), em face 
de ter de se deslocar à cidade de Curitiba-PR, no período de 21 a 23 de março do 
corrente ano, para participar da 115ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos 
Corregedores Gerais do Ministério Público dos Estados e da União - CNCGMPEU, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.2089.0000 - Correições Ordinárias e Extraordinárias do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 199, DE 18 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
313/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. GERALDO MAGELA BARBOSA 
PIRAUÁ, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de Alagoas, portador 
do CPF nº 045.258.684-49, matrícula nº 25091-0, 2 (duas) diárias, no valor 
unitário de R$ 886,56 (oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), 
aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, 
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 1.722,98 (um mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e oito 
centavos), em face de ter de se deslocar à cidade de Curitiba-PR, no período de 
21 a 23 de março do corrente ano, para participar da 115ª Reunião Ordinária do 
Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Público dos Estados e 
da União - CNCGMPEU, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 - Correições Ordinárias 
e Extraordinárias do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 - Diária, 
pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

PORTARIA SPGAI nº 200, DE 18 DE MARÇO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no 
Proc. 313/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. LUIZ ALBUQUERQUE 
MEDEIROS FILHO, Corregedor-Geral Substituto do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, portador do CPF nº 208.170.294-00, matrícula nº 30333-0, 2 
(duas) diárias, no valor unitário de R$ 886,56 (oitocentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco 
reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com 
o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.722,98 (um mil, setecentos 
e vinte e dois reais e noventa e oito centavos), em face de ter de se deslocar à 
cidade de Curitiba-PR, no período de 21 a 23 de março do corrente ano, para 
participar da 115ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional dos Corregedores 
Gerais do Ministério Público dos Estados e da União - CNCGMPEU, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2089.0000 - Correições Ordinárias e Extraordinárias do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339014 - Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO JUCÁ
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional em Exercício

. .

Colégio de Procuradores de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Nota Declaratória
 
 Declaro, para os devidos fins, que a 3ª Sessão Ordinária do Egrégio 
Colégio de Procuradores de Justiça, designada para esta data, às 10h, não foi 
realizada por falta de quórum, devendo a respectiva pauta ser apreciada na próxima 
sessão regimental. Compareceram os Senhores Procuradores de Justiça Antônio 
Arecippo de Barros Teixeira Neto, Sérgio Jucá, Eduardo Tavares Mendes, Marcos 
Méro, Valter José de Omena Acioly e Denise Guimarães de Oliveira. Ausente, 
justificadamente, o Procurador-Geral de Justiça, Alfredo Gaspar de Mendonça 
Neto, bem como ausente, por encontrar-se em gozo de férias os Procuradores de 
Justiça José Artur Melo e Márcio Roberto Tenório de Albuquerque. Do que, para 
constar, foi lavrada esta nota declaratória, que vai assinada pelo Subprocurador-
Geral Judicial.

 Maceió, 15 de março de 2019.

Sérgio Jucá
Subprocurador-Geral Judicial 

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA nº 0068/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Show’s e Eventos para a realização da 6ª Cavalgada dos Amigos da 
Santa Lúcia;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000387-
1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 13 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0069/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos para a realização da 8ª edição da Artesanal 
Mestres das Alagoas (Feira de Cultura, literatura e Artesanato Alagoano), na Praça 
Multieventos;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000374-
9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 13 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0070/2019/01PJ-Capit

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO 
CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos para a realização da 19ª Edição da Feira de 
Verão Maceió (Feira de Cultura, Literatura e Artesanato Alagoano), na Praça 
Multieventos;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000372-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 13 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0079/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização de 
Ressaca de Carnaval do Bloco Só vai quem chupa”, no endereço: Rua São João e 
percorre a Avenida Assis Chateubriand, Prado, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000410-
4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019  pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 11 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0081/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de 
Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para a realização de 
RESSACA DE CARNAVAL DO CONJUNTO CIDADE SORRISO, no endereço 
Rua principal do Conjunto Cidade Sorriso, Benedito Bentes, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000424-
8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsáveis pelo evento, 
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 11 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0082/2019/03PJ-Capit

 A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e 
com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
 CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor 
são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 
8.078/90;
 CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados 
pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, con-
siderado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
 CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de FESTA DE 19 ANOS 
DO BAIRRO SANTA LÚCIA, no endereço PRAÇA DE EVENTOS – Avenida 
Francisco Afonso de Melo, Santa Lúcia, Maceió/AL;
 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disci-
plina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de 
Fato e do Procedimento Administrativo;
 RESOLVE,
 Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2019.00000433-
7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando 
acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA 
de imediato as seguintes providências: 
 1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Pro-
motoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 
01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
 2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, en-
caminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no 
Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 
2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 13 de março de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

Nº 06.2019.00000217-2

Portaria Nº 0007/2019/PJ-SSeba

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL    

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotora 
de Justiça em exercício na  Promotoria de Justiça de São Sebastião/AL, adiante 
firmado, no uso de suas atribuições legais, e;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a  Promotoria de Justiça de São Sebastião instaurou proce-
dimento preparatório originado mediante notícia de prática de irregularidades que 
foram verificadas na Casa de Saúde Maternal Nossa Senhora da Penha, durante 
FPI 2017.
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar as irregularidades e obter infor-
mações complementares àquelas já remetidas ao Ministério Público pelos órgãos 
solicitados;
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a aplicação da Lei nº 7.347/85, 
Lei nº 9.605/98, Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e Art. 26, I, 
da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO o teor  da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que  regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil 
e do procedimento de investigação preliminar; 

CONSIDERANDO  que o prazo estabelecido para conclusão do procedimento pre-
paratório é de 90 (noventa) dias,  prorrogável por igual prazo, uma única vez, o 
qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento ajuizamento da respectiva ação 
civil pública ou sua conversão em inquérito civil;

RESOLVE

CONVERTER  o procedimento acima referido em  INQUÉRITO CIVIL, adotando 
as seguintes providências:
b) Registrar o presente IC em livro correspondente;
c) Cientificar a CSMP do Ministério Público da presente instauração;
d) Enviar extrato da presente portaria para veiculação no DJE;
e)Cumpra-se o determinado no despacho retro;

           São Sebastião, 14 de março de 2019

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça
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